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SUPERINTENDÊNCIA 

SUBSTITUIÇÃO 

Portaria - SEI nº 303, de 09 de outubro de 2023 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 49, 
de 06 de abril de 2021 da Ebserh, e, 

RESOLVE 

Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 298, de 29 de setembro de 2023. 

Art. 2º Designar AMANDA COLICHIO BINI NAPOLEÃO, SIAPE nº 
2167097, para substituir HELDER CÁSSIO DE OLIVEIRA, SIAPE nº 1366431, no período de 02 a 08 de 
outubro de 2023, no cargo de Chefe da Unidade de Gestão da Inovação tecnológica em Saúde, junto ao 
Setor de Gestão da Pesquisa e da Inovação Tecnológica em Saúde, da Gerência de Ensino e Pesquisa 
do Hospital Universitário Júlio Müller, da Universidade Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh. 

Art. 3º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 02/10/2023. 

Maria de Fátima de Carvalho Ferreira 
Superintendente 
 

Portaria - SEI nº 304, de 09 de outubro de 2023 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 49, 
de 06 de abril de 2021 da Ebserh, e, 

RESOLVE 

Art. 1º Designar JÉSSICA WEIS BONFANTI, SIAPE 1195692, para substituir HELDER 
CÁSSIO DE OLIVEIRA, SIAPE 1366431, no período de 09 a 31 de outubro de 2023, no cargo de Chefe da 
Unidade de Gestão da Inovação tecnológica em Saúde, junto ao Setor de Gestão da Pesquisa e da 
Inovação Tecnológica em Saúde, da Gerência de Ensino e Pesquisa do Hospital Universitário Júlio Müller, 
da Universidade Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Maria de Fátima de Carvalho Ferreira 
Superintendente 
 

Portaria - SEI nº 305, de 09 de outubro de 2023 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 49, 
de 06 de abril de 2021 da Ebserh, e, 
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RESOLVE 

Art. 1º Designar CASSIA JANE NONATO DA COSTA, SIAPE 2167123, para 
substituir SHIRLEY BARBOSA ORTIZ LIMA, SIAPE 1564918, nos dias 19/10/2023 e 20/10/2023, no cargo 
de Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Gerência de Atenção à 
Saúde, do Hospital Universitário Júlio Müller, da Universidade Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Maria de Fátima de Carvalho Ferreira 
Superintendente 
 

Portaria - SEI nº 306, de 09 de outubro de 2023 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 49, 
de 06 de abril de 2021 da Ebserh, e, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar MARCIO OLIMPIO RODRIGUES PAES, SIAPE 1315313, para 
substituir ANDREIA ATHAYDE FIRMIANO CASAROTTO, SIAPE 1456863, no período de 16/10/23 a 
20/10/23, no cargo de Chefe da Divisão Médica, junto à Gerência de Atenção à Saúde do Hospital 
Universitário Júlio Müller, da Universidade Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Maria de Fátima de Carvalho Ferreira 
Superintendente 

  GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

PUBLICAÇÃO 

Portaria - SEI nº 313, de 05 de outubro de 2023 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria-SEI nº 67, de 28 de abril de 2021, da Ebserh, e, 

Considerando o artigo 165 do RCLE 2.0, onde é recomendado a designação de Equipe de 
Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização dos 
elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Designar como gestor do contrato a servidora Ulana Chaves Sarmento - SIAPE 
1056623, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a servidora Dayana Izabel dos 
Santos - SIAPE 3351644, junto as Atas de Registro de Preço nº 309 à 314/2023, referente ao PE 
045/2023, para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição centralizada de "Medicamentos 
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Hospitalar padronizados - Antissépticos e outros", para atender as necessidades do Hospital 
Universitário Júlio Müller, conforme Processo 23532.011427/2022-44, e para desempenhar a função de 
Fiscal Administrativo de Contrato o servidor Edmilson Almeida dos Santos  - SIAPE 2347791. 

Art. 2º - A equipe de fiscalização designada, deverá acompanhar desde o início do 
processo (elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ava, registrando as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e 
que poderão ocorrer. 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 06/10/2023 a 06/10/2024. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Cassiano Moraes Falleiros 
Gerente Administrativo 

  
Portaria - SEI nº 314, de 06 de outubro de 2023 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria-SEI nº 67, de 28 de abril de 2021, da Ebserh, e, 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao 
disposto no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente 
ao processo n° 23532.008550/2023-69, cujo objeto consiste na contratação/aquisição de “Fraldas e 
Absorventes", para atender as demandas do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos do 
HUJM. A equipe será composta pelos seguintes colaboradores, sob coordenação do primeiro: 

 Thábila Araújo Braz de Proença Oliveira - SIAPE: 2158731; 
 Larissa Maciel Menezes Santos - SIAPE: 2160041; 
 Silvana Barbosa de Oliveira - SIAPE: 2232844; 
 Cassio Santos da Silva - SIAPE: 30946731; 
 Gabriela Linck - SIAPE: 2160027. 

Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, 
o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros. 

Art. 3º O órgão ou entidade poderão definir de forma diversa a formação de equipe 
responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua 
estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; nº 1198, terça-feira, 23 de 

novembro de 2021; 
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IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 

eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações; 
VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de 

amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 
VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 

contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 

integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela 
assinatura dos documentos. 

Art. 5º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos desta 
Equipe de Planejamento da Contratação. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato. 

Cassiano Moraes Falleiros 
Gerente Administrativo 
 

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

PUBLICAÇÃO 

Resultado Final da 2º Fase para o cargo de Chefe da Unidade da Criança e do Adolescente (UCA). 

Candidato SIAPE 

1º *0502** 

2º *3136** 

3º *5574** 

 

 


